
 

PARECER Nº 1784, DE 2025, DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO 

E CULTURA E DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI 

Nº 731, DE 2024 

De autoria do Deputado Carlos Giannazi, o projeto de lei em epígrafe “autoriza a 

dispensa do expediente de aulas e escolas em celebração ao Dia dos Professores”. 

A proposição cumpriu seu trâmite regimental de pauta, não recebendo emendas 

ou substitutivos. 

Analisado pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, o projeto recebeu 

parecer favorável. 

Na sequência, após aprovação do regime de urgência e com base na alínea “d” do 

inciso III do artigo 18 do Regimento Interno, o Senhor Presidente convocou reunião 

conjunta das comissões de Educação e Cultura, e de Finanças, Orçamento e 

Planejamento, para emissão do parecer conjunto. 

Na condição de relator designado, compete-nos, em atendimento às 

determinações dos §§ 2º e 4º do artigo 31 do Regimento Interno, analisar a proposta 

quanto a seus aspectos de mérito e financeiro-orçamentário. 

No que tange ao mérito, o projeto deve prosperar. Como justificado pelo autor, a 

propositura busca assegurar o reconhecimento do Dia dos Professores como data de 

celebração da importância dos profissionais da educação, para além do mero ponto 

facultativo, que facilmente pode ser ignorado. 

Por fim, no aspecto econômico-financeiro, o projeto não causa impacto 

orçamentário, não havendo óbice à sua aprovação. 

CONCLUSÃO. 

Assim, pelo todo exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 731, 

de 2024. 

Thainara Faria – Relatora



 
 



 
 



 
 

 


